
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES 

INDICAÇÃO 

1NDIC
pp
AGÃO 

N.°  ~}~1  12026 

Indicamos à mesa, na forma Regimental, que seja encaminhado expediente com mensagem e cópia ao 
Exmo. Sr. Lucio Roberto Calíxto Costa, Prefeito Municipal, no sentido de SOLICITAR A TROCA DA PIA DE 
LAVAR AS MÃOS, LOCALIZADA PRÔXIMA AO BANHEIRO MASCULINO, NAS DEPENDÊNCIAS DA ESCOLA 
MUNICIPAL RAIMUNDO CÂNDIDO DE ARAÚJO. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista que a pia de lavar as mãos, localizada próxima ao ~cv 
banheiro masculino da Escola Municipal Raimundo Cândido de Araújo, encontra-se em más condições de uso, ó 
apresentando-se parcialmente solta da parede, o que compromete sua estrutura e funcionalidade. Tal situação 
representa risco iminente de acidentes, especialmente por se tratar de um ambiente escolar, onde circulam 
diariamente crianças que podem, inadvertidamente, apoiar-se ou pendurar-se no equipamento. 

Além do risco à integridade física dos alunos, a precariedade da pia dificulta a adequada higienização das 
mãos, prática essencial para a promoção da saúde e prevenção de doenças. Dessa forma, a substituição do 
equipamento é medida urgente e necessária, a fim de assegurar um ambiente mais seguro, salubre e adequado 
às normas básicas de segurança e higiene. 

Segue foto em anexo 

Sala das Sessões Antônio Arcanjo dos Santos Júnior, 2 de fevereiro de 2026 
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